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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS OO2l99

nrspôB soBRE NUMERo DE vERf,ADoREs pARA A
pRóxrnra LEcISLATURÀ.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art 19 - Fica estabelecido em 13 (treze), o número de
Vereadores para a próxima legislatura, a ser iniciada em 1901/2001 e findada em
31112/200tl

Art 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário..

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis dias do mês de
março de mil novecentos e noventa e nove.

+-<=,:-
ELAINE SOUZA,COSTA PENA

Vereadora/P
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

Há necessidade de redimensionar o quadro de agentes politicos
legisladores municipais, face às dificuldades vividas pelo Municipio, especialmente
quanto a redução da receita transferida pela União e pelo Estado.

A crise generalizada não livra sequer esta Casa de medidas
desta natureza, razÃo pela qual sua implementação e uma questão de garantia do
funcionamento liwe, regular e independente do Poder Legislativo.

É costume, por razões várias, ate mesmo por falta de
participação da comunidade, atribuir à Câmara, por se constituir num Poder
partilhado, os efeitos de administrações mal sucedidas. A sociedade e sempre
benevolente com as ações do Executivo e Judiciario, banalizando os 'trabalhos do
Legislativo.

Com a medida proposta, estamos buscando um equilíbrio das

contas e melhorando o conceito dos membros desta Casa perante ao povo.

Portanto, espero que esta proposição mereça o acolhimento
pelos demais pares

Sala das Sessões, 16 de março de I 999
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍêios

Congoúas, 19 de março de 1.999.

À
Comissão de Legislação, Jusüça e Redação Final

I

Ref.: Projeto de Decreto f,egislativo (X/99 - Autoriza Abertura de Crédito Especial.

PARECER:

O projeto não apresenta úcio de iniciativa.

O artigo 8o do Regimento Intemo prevê a fixação por Decreto
Legislativo do número de vereadores para a legislatura subsequente, no pÍazo milximo de
31 de março do ano que realizar-se-á as eleições municipais.

A regra insculpida no art. 21 do ADT da LOM, só prevaleceu para a
Legislatura 1993 I 1996.

A proposta e legal e constitucional.

Este é o meu parecer, smj.
A
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ADRIA\O MELILLO
Procurador do kgislativo
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CÂMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADI.], DOS PROI'ETAS

Congonhas, 25 de março de í.999.

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 00?99 - Dispõe sobre número de
vereadores para a próxima legislatura.

RELATÓRIO

O projeto em análise está sendo proposto pela Mesa Diretora
da Câmara que tem competência para tal. Traüa-se de um grande avanço no
Íêsgatê do Poder Legislativo que está com a imagem desgastada. Embora já existe
uma proposta de iniciativa popular com o objeüvo de modiÍicação da lei Orgânica
Municipal passando a composição dos vereadores para 9.

Esta pÍoposta em análise é legal e constitucional

Estêéomeurelatório

Relator
DIVINO
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Plenário ria Cânrara Nlunicipai tie Congoniras
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A Vcrcariora quc o prcscnrc subscrcvc. nos rcrmos rcgrmcntais vigcnrcs.
requeÍ â ÍettÍâdâ de pautâ do Prôleto de llecreto l,eFslâttvo no 0l)2i99, para rçxlmover estudos
acerca das rnodificações ..1ue a legislação federal está propondo Ílâ legislação eleitoral e politica.

Câmara \funicilnl de Congtnhas, aos 'l 
3 dias de abril de 1999

ELAINE SOLIZ.A COST.{ P
l'ereatlora

ENÁ

( : llrlL /mââro
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeros

RESUERIMENTO NO 183ÍSS

Exma Sra
ELAINE SOUZA COSTÂ PENA
DD. PRESIDENTR nn cÂIAnRA MUNIcIFÂL DE cONGCINHA§ .I1íG

Sr" Presidenta

Os vereaclores qug o presente sub*crevern, em
conÍormidade com o texto regimental vigente, requerem a V.§xa que determine
seja retirado de tramitaçã o o Proieto de Decreto Legislativo no 002/99 -
DISPÕE §OBRE NÚMERO DE VEREADORES PARA A PROXIMA
LEGISLATURA.

l\lestes termo§,
p. rleferimento.

Câmara Municipal, aos cinco dias do mês de oulubro de mil novecentos e
noventa e nove.
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Vereadores L.uiz Gu ert

JoúÍo Vicente Monteiro (}liv

José Lúcio de Castro

l: osta Pena

CMClmgrm
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